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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 774/2017 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 01 de junho de 2017, o Senhor JOSADAQUE 
SANTANA MEDEIROS para o cargo de Provimento Temporário de Assessor 
Especial I de Planejamento, Símbolo DAS-1C, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 26 de junho de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 
DECRETO Nº 803/2017 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 03 de julho de 2017, a Senhora MANUELA 
FREAZA VIDAL para o cargo de Provimento Temporário de Assessor Jurídico da 
Procuradoria, Símbolo DAS-2, da estrutura organizacional da Procuradoria Geral do 
Município da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 04 de julho de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 811/2017 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 03 de julho de 2017, a Senhora DEJANDIRA 
BARBOSA DE JESUS para o cargo de Provimento Temporário de Ouvidora Setorial 
da Educação, Símbolo DAS-2B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
de Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
 
    DECRETO Nº 812/2017 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito retroativo a 30 de junho de 2017, a Senhora ELÍZIA SANTOS 
BERNARDINO do cargo de Provimento Temporário de Supervisor de Posto de Saúde, 
Símbolo DAS-5, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
 
 
 
 

 
 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 813/2017 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 03 de julho de 2017, a Senhora IONÁRA 
RODRIGUES DA SILVA para o cargo de Provimento Temporário de Supervisor de 
Posto de Saúde, Símbolo DAS-5, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 816/2017 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 02 de maio de 2017, a Senhora ROSEMARY 
PROCÓPIO DOS REIS para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 817/2017 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 06 de julho de 2017, a Senhora LEILANE 
SANTOS DO NASCIMENTO AREND para o cargo de Provimento Temporário de 
Gerente de Projetos, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude e da Prefeitura Municipal de Simões Filho, 
com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 818/2017 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 26 de junho de 2017, a Senhora SELENIZIA 
DOS SANTOS DOS ANJOS para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador 
I de Auditoria do SUS, Símbolo DAS-2B, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 819/2017 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 09 de junho de 2017, o Senhor MÁRCIO 
JOSÉ BARBOSA DE MENEZES para o cargo de Provimento Temporário de Diretor 
Médico de Unidade de Pronto Atendimento - UPA, Símbolo DAS-2A, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 1

 
Ata de Pregão Presencial nº 004/2017 
Processo Administrativo nº 5628/2017 

 
 

ATO DE REVOGAÇÃO 
 
 
O Prefeito do Município de Simões Filho, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e, ainda, em cumprimento as disposições contidas no art. 49º caput da Lei 
Federal 8.666/93, decide REVOGAR o processo licitatório na modalidade Carta Convite 
nº 004/2017, com abertura da sessão inicial ocorrida em 13.06.2017 às 09:00 horas, na 
sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, situada no Prédio Sede da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho- BA, por razões de interesse público, constante nos 
autos do processo. Simões Filho, 31 de julho de 2017. 
 
 
 
 
 

Diógenes Tolentino Oliveira 
Prefeito Municipal 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 1

 

Pregão Presencial nº 022/2017 - SRP 
Processo Administrativo nº 3304/2017 

 
 

ATO DE REVOGAÇÃO 
 
 
O Prefeito do Município de Simões Filho, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e, ainda, em cumprimento as disposições contidas no art. 49º caput da Lei 
Federal 8.666/93, concomitante com o art. 9º da Lei Federal 10.520/02, decide 
REVOGAR o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 022/2017-SRP, 
com abertura da sessão inicial ocorrida em 26.07.2017 às 09:00 horas, na sala de 
reuniões da Comissão Permanente de Licitações, situada no Prédio Sede da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho- BA, por razões de interesse público, constante nos autos do 
processo. Simões Filho, 31 de julho de 2017. 
 
 
 
 
 

Diógenes Tolentino Oliveira 
Prefeito Municipal 
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